
MO CEPES
ESI'AI,)O DO PARANA

Secreta,ri, d, PI,n,j,m,nt„, Admi„i'tração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 69/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 32/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada na

execução de serviços de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, com fornecimento de

ligantes betuminosos; manutenção de sinalização,
com fornecimento de sinalização provisória,
atendendo as necessidades do Município de
Mercedes/PR.

DATA: 27 de março de 2026
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMAL}ZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.bb Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição suci4ta):
Contratação de empresa especializáda na execução de serviços de manutenção e conservação rotineira
de estradas e vias, com forneciídento de ligantes betuminosos; manutenção de sinalização, com
fornecimento de sinalização provisória, atendendo as necessidades do Município de Mercedes/PR.
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2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é decessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de manutenção e conservabão rotineira de estradas e vias públicas, manutenção de sinalização
viária, fornecimento de sinalização jprovisória e fornecimento de ligantes betuminosos, visando atender
às demandas do Município de Merbedes
A necessidade da contratação dec$rre da constante utilização e desgaste natural das vias urbanas e
rurais, agravados por fatores clim4ticos, tráfego intenso de veículos leves e pesados, bem como pela
ação do tempo, o que compromete ás condições de trafegabilidade, segurança e conservação da malha
viária municipal.
A manutenção preventiva e çorreti+a das estradas e vias é indispensável para garantir a mobilidade da
população, o escoamento da produ€ão agrícola, o transporte escolar, o acesso aos serviços públicos de
saúde e demais atividades essencIais. Da mesma forma, a manutenção da sinalização horizontal e

vertical, bem como o fornecimedto de sinalização provisória durante intervenções, são medidas

fundamentais para assegurar a org4nização do tráfego e a segurança de condutores e pedestres.
O fornecimento de ligantes betumibosos mostra-se igualmente necessário para a execução de serviços
de tapa-buracos, recomposição de bavimentos e demais intervenções emergenciais, contribuindo para
a durabilidade das vias e evitand(+ a ampliação de danos estruturais que possam gerar custos mais
elevados futuramente.
Considerando que a demanda por tàis serviços é contínua e que a estrutura operacional do Município,
por si só, não consegue atender #e forma plena e tempestiva todas as necessidades existentes, a
contratação de empresa especializ#da permitirá maior agilidade, eficiência e qualidade na execução

dos serviços, garantindo melhores +ondições de tráfego, segurança viária e preservação do patrimônio
público
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3. Tipo de item, de acordo com o4 Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, unidade
de fornecimento, quantidade a s 4r contratada, e valores unitários e totais:

Item 1 Descrição/Especincaçã1 nBa
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RcaDemolição
pavimento

mlição manual de pavimebtof

1635

1635

1635

meçanica

[Macadime seco brit:
jpreenchido com brita gradu;
1 (mecânico) para remo:

jprofundo
Brita graduada
(mecânica) para
profundo
r )% Pl
l(manual) para remendo profuddo

r rmeabilizabte
jpara conservação/restauraçgo,
lexclusive fornecimento e

Itransporte de emulsão

328403o

remeddo

328403

11211

Rsagem descontínua a frio 14940

20915'aP:1

jconservação/restauração,
lexclusive fornecimento

transporte da emulsão

e escontínua cbmi
lc.B.u.Q. (massa fina), exclusjve
Ifornecimento e transporte do
CAP (até 10.0000

) ae el
Iremendo (mecânico), exclusjve
lfornecimento e transporte do
CAP

) 1
remendo (manual), exclus}ve
fornecimento e transporte do
CAP

14940

5529

5529

1 a
1(sem fibra), descontínbo,
iexclusive fornecimento e
transporte da emulsão

1 rizo4tal
jcom tinta resina acrílica base de

água

r a bidirecional

5529

20915

603598
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15 ITachão refletivo bidirecional 6035T5 34105 unid 70 48,92 3.424,40

16 bom
jcavalete de madeira

nc 34118 unid 12 297,66 3.571 ,92

FomrHsm
leone de PVC flexível reflétivo

Ih=75cm para sinalizhção

àin 32591 unid 90 22,94 2.064,60

17

provisória

IFornecimento de CAP-50/7118 621564 34119 35,19 5.285,04 185.980,56

19
o

jasfáltica EAI para imprimaç;

=sm
lsão

34120 tn 2,11 3.766,69 7.947,72

/H-\
20

O

Éasfáltica RR- 1 C

de emi] 619573 22420 5,51 3.847,17 21.197,91

21
o [sm
jasfákica RC-1 C-E com políÓero

13956 tn 22,09 5.118,10 113.058,83

22 Qte de cimento asfáltico]
fCAP-50/70 (usina)

[ransporte de emulsão (trectM

5193 34121 tn.km 20.726,91 1 ,06 21.970,52

23 5193 34122 tn.km 16.120,66 0,96 15.475,83

24 c 22225 34123 unid 1 05 52.122,90

3.097,0025 no lização 22225 34124 unid 1 3.097,00

:+:Nr o Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (cATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo pre+isto (como se definiu o mesmo):
Quantitativo estimado visto a real +ecessidade da Secretaria.

4. Estimativa preliminar do valdr total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercícib financeiro do Plano) :

R$ 1.007.318,20 (um milhão, sete hil, trezentos e dezoito reais e vinte centavos).
''’'-"\

5. Previsão da data desejada par+ a contratação: 07 de abril de 2026.

6. Grau de prioridade da comprb ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que is respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - éone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercede$@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.009.15.452.0008.2042 – Gestã4 dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33390$99999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 505, 5+ 1

02.O09.15.452.0008.2045 – G„tãd d, Si,t„„, Viá,i, U,b,„,.
Elemento de despesa: 33903b54, 33903024
Fonte de recurso: 505, 5+2

/o\ 02.009.26.782.0010.2048 – Geren&iamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 33390$99999, 333903054, 333903024

Fonte de recurso: 000, 5p4, 505

9. A elaboração do Estudo Técni40 Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de mar40 de 2023):
( ) SIM ( x ) NÃO
Justificativa (especificar porque é qpcional, se for o caso) :

M+rcedes-PR, 04 de março de 2026.

Asm::Fo 3sponsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada {nome): Jacson Marcos Lucian
/=\\

'„';.~ ~„''.; =!ã'~Rã:='""-
LUCI AN:00691 0529 t LUC[AN IO0691052948
_ _ } Dados: 2026.03.04 08:06:24

Assinatura: 48 ”3 'o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - done/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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CERTIDÃO DE ÀDOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE

FOiRMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins dG direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à cbntratação de empresa especializada na execução de serviços de
manutenção e conservação rdtineira de estradas e vias, com fornecimento de ligarltes
betuwlinosos; manutenção de sinhlização, com forneciwreyItO de sinalização provisória, atendendo
as necessidades do Município de\Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023,

e que foi utilizada a minuta padrqnizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município./pHn\

M4rcedes – PR, 04 de março de 2026

J JC\ 1C S 1(;) N1 M JE\ 1R1 1(11HH9pH I(1hApp) SE ;;la :bT digital por

L 1U lC 1 4 N1 : 1C) 0 l6 119 1 (1hH) 5 112 119 d1l118 b: : IT;oE:?J:ãfJ8% 6 : 3843loo1

Jacson Marcos Lucian
=TÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVIÇ'OS URBANOS

SEC

in-\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empres4 especializada na execução de serviços de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, cor$ fornecimento de ligantes betuminosos; manutenção de sinalização,
com fornecimento de sinalizbção provisória, atendendo as necessidades do Município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administràtivo:

Área Requisitante: Secretaria be Viação, Obras e Serviços Urbanos0

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o aten#imento da demanda que consta no Documento de Oficialização da

Demanda, bem como demonst+ar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações neç4ssárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente docunjento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no dÜcumento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e idehtificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e Órincípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECb.SSIDADE
Fundamentação: Descrição da hecessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse pqblico. (Inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14,133, de 2021).

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de manutenção e conse4,ação rotineira de estradas e vias públicas, manutenção de sinalização
viária, fornecimento de sinaliz+ção provisória e fornecimento de ligantes betuminosos, visando
atender às demandas do Munich+io de Mercedes.
A necessidade da contratação d&corre da constante utilização e desgaste natural das vias urbanas e
rurais, agravados por fatores clirbáticos, tráfego intenso de veículos leves e pesados, bem como pela
ação do tempo, o que comprome+e as condições de trafegabilidade, segurança e conservação da malha
viária municipal.
A manutenção preventiva e corrdtiva das estradas e vias é indispensável para garantir a mobilidade da
população, o escoamento da prokiução agrícola, o transporte escolar, o acesso aos serviços públicos
de saúde e demais atividades essbnciais. Da mesma forma, a manutenção da sinalização horizontal e

vertical, bem como o fornecimbnto de sinalização provisória durante intervenções, são medidas
fundamentais para assegurar a odganização do tráfego e a segurança de condutores e pedestres.
O fornecimento de ligantes betudrinosos mostra-se igualmente necessário para a execução de serviços
de tapa-buracos, recomposição db pavimentos e demais intervenções emergenciais, contribuindo para
a durabilidade das vias e evitanHo a ampliação de danos estruturais que possam gerar custos mais
elevados futuramente.

Considerando que a demanda pol tais serviços é contínua e que a estrutura operacional do Município,
por si só, não consegue atendef de forma plena e tempestiva todas as necessidades existentes, a
contratação de empresa especializada permitirá maior agilidade, eficiência e qualidade na execução

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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dos serviços, garantindo melhor4s condições de tráfego, segurança viária e preservação do patrimônio
público.
2. ALINHAMENTO coN/1 PCA

Fundamentação: Demonstraçãk) da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indio 4r o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso
II do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

O objeto da contratação está pr&isto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento
a seguIr:

link do PNCP: https://pncp.g4v.br/app/pca/95719373000123/2026/12
ID do item PCA: 216 a 240.

Unidade Gestora: 02009 - Secfetaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
Data de publicação no PNCP: 13/03/2026;

3. REQUISITOS DA CO4TRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dog requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo

critérios e práticas de sustentabi}idade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

jratação:Descreva os requisitos da con

3.1. Soluções do grupo de s,

Item 1 Serviço

}rvi

1 Fresagem

Reperfilagem
CAUQ

2 co-

Microrrevestimento
asfáltiço usinado a fr

3

0

Remendo superfici
com CAUQ

ll4
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Descrição

Consiste em fresar um percentual de superfície do
revestimento existente na espessura média de 40 a 50 mm
(podendo este percentual de área fresada variar de 30 a 100%),
limpeza da superfície fresada com jateamento de ar
comprimido, aplicar a pintura de ligação e preenchimento com
CAUQ na espessura média de 40 - 50 mm, em conformidade
com DER-ES-PA-3 1-23 e DER-ES-PA-21-23 .

Aplicação de massa fina de CAUQ, com polímero, na
espessura média variando entre 20 mm a 30 mm, para correção
do perfil transversal do pavimento existente, com a devida
pintura de ligação em conformidade com DER/PR ESPA 21-
23

Correção da superfície de revestimento com grande incidência
de remendos superficiais e/ou profundos com
microrrevestimento asfáltico usinado a frio deve ser aplicada
em trechos descontínuos, tendo a função de proteção e
rejuvenescimento superficial, objetivando reabilitação daquela
área de superfície de rolamento. Serviço a ser executado
conforme especificação de serviço DER-ES-PA-30-23 .

Remoção de revestimento asfáltico existente defeituoso,
aplicação da pintura de ligação e substituição por nova mistura
asfáltica de concreto asfáltico usinado a quente, em
conformidade com DER-ES-PA-21-23 .



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

5 Remendo profundo
com CAUQ paja
camadas granulares

Consiste em remover aCs) camada(s) granulares defeituosas,
substituir por camadas granulares com suporte adequado,
executar a imprimação da base, executar nova camada de

revestimento em CAUQ e, se necessário, executar drenagem

de pavimento, em conformidade com DER-ES-PA-13-23 .

Sinalização viária durante as i+tervenções

3.2. Todas as intervenções na rodovia sob responsabilidade da Contratada devem seguir
rigorosamente as normas do Mahual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN e do Mabual de Segurança Rodoviária do DER/PR. O Manual de Segurança
Rodoviária do DER/PR pode sqr encontrado no link: https://www.der.pr.gov.br/Pagina/Manual-de-
Seguranca-Rodoviaria.

3.3. Sempre que a área de tranbição ocorrer em trecho em curva vertical ou horizontal, a sinalização
deve ser iniciada no trecho em t4ngente ou em trecho de melhor visibilidade.
3.4. A sinalização deve perrbanecer na via apenas pelo tempo necessário para execução da
intervenção, devendo ser retirad+ ou coberta quando os serviços não tiverem mais interferência com
o tráfego.

3.5. Qualquer sinalização perÚanente que conflite com a sinalização de obras deve ser coberta

durante a execução da intervenç#o.

3.6. O contratado deve implan[ar, manter, operar e remanejar a sinalização temporária dos serviços
conforme a evolução das frenteq de trabalho, de forma a conferir segurança ao tráfego e ao pessoal

em serviço, bem como minimizaf transtornos aos usuários.

3.7. Todos os serviços só podbm ser iniciados após a instalação de todos os elementos para uma
sinalização de obra adequada 4 segura a cada local de serviço. Estes elementos devem atender
rigorosamente às normas do código de Trânsito Brasileiro, do Manual Brasileiro de Sinalização de
Trânsito – Volume VII – Sin4lização Temporária (CONTRAN n.'’ 973/2022) e do Manual de

Segurança Rodoviária do DER/qR.
3.8. Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança (Lei na 6.514, de
22 de dezembro de 1977 e Norrda Regulamentadora nc) 06/1978 e suas atualizações), os funcionários
deverão apresentar-se uniformiz4dos e portarem crachá de identificação preso ao uniforme e em local
visível

3.9. Sempre que for verificad4 o aparecimento de interferências que impeçam o desenvolvimento
normal dos serviços e princip+lmente nos casos em que sua continuidade gere situações de

insegurança a veículos e pedesbres, a CONTRATANTE deverá ser acionada de imediato, para
providências.

3.10. Os danos causados a be4s públicos ou de terceiros, acidentes pessoais com funcionários ou
com o envolvimento de terceir6s, correrão sob responsabilidade da Contratada. A esta caberão

também os eventuais ressarcimeÓtos financeiros às vítimas dos danos.

/+n\.

P-='\

Item 1 Serviço

1 1 Bandeirinha

Descrição

A operação com bandeira sinalizadora deve ser utilizada
sempre que houver interrupções no fluxo do tráfego devido
às operações de manutenção e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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conservação da via. O trabalhador com bandeira deve
atender às especificações do Manual de Sinalização de
Trânsito, Volume VII – Sinalização

Temporária, do CONTRAN e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tipo de Sinalização e Segurança
Rodoviária do DER/PR.

O cone é um dispositivo utilizado para canalização ou
bloqueio do fluxo veicular, bem como para divisão do fluxo
em desvios. As especificações do cone devem seguir as

recomendações do Manual de Sinalização de Trânsito,
Volumes VI e VII, do CONTRAN, e do Manual de

Segurança Rodoviária e

Álbum Tipo de Sinalização e Segurança Rodoviária do
DER/PR.

2 Cone de PVC flexí+el
refletivo

'n\.

Sinalização horizontal definiti+a
Item Serviço Descrição

A sinalização horizontal consiste em sinalizar o eixo e os
bordos da pista de rolamento após a correção do
revestimento superficial com microrrevestimento asfáltico
ou reperfilagens em trechos descontínuos e aplicação de

massas asfálticas polimerizadas, em conformidade com a

especificação de serviço DER-ES-SV-02-23 .

A tacha refletiva bidirecional é um dispositivo de
sinalização utilizado em rodovias para melhorar a

visibilidade noturna e a orientação dos motoristas. As
tachas bidirecionais são aplicadas na superfície da via,
geralmente nas laterais e em áreas de delimitação de faixas,
proporcionando uma guia visual clara para os condutores,
especialmente em condições de baixa visibilidade, em
conformidade com a especificação de serviço DER-ES-
SV-06-23 .

Aplicação de dispositivos de sinalização horizontal, em

casos especiais indicados em projeto, para melhoria da
segurança rodoviária, em conformidade com a

especificação de serviço DER/PR ES-SV-08/23 .

Sinalização horizo}ltal
com tinta resina acrílica
a base de água

2 Tacha
bidirecional

rene{iva

pH-\

3 Tachão

bidirecional
reftedivo

“As Built”

3.11. A empresa contratada d4verá manter o histórico dos registros georreferenciados, em meios
eletrônicos, das intervenções reajizadas nos trechos, com o objetivo de fornecer todas as informações
necessárias para o desenvolvir$ento do “As Built”, cuja responsabilidade da elaboração é da
contratada.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Etapa de execução (paralela à bxecução da obra)
3.12. Nesta etapa devem ser r$gistradas, em capítulo específico nos relatórios mensais da contratada

e da fiscalização, as intervençõqs realizadas no mês de referência.

Etapa de recebimento (6na1 dá obra)

3.13. Terminada a etapa de 4xecução das obras e serviços, deve ser realizado o agrupamento da

documentação relativa ao histórjco das intervenções realizadas, inclusive em meio digital.

Fiscalização

3.14. O Município de Merc&des indicará, um ou mais representantes da Administração para
acompanhar e fiscalizar a exec+ção das atividades inerentes ao objeto contratado, conforme dispõe
o Art. 117 da Lei n.c) 14.133/20+ 1 e suas alterações.

3.15. A fiscalização de que Itrata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios rbdibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, n go implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade c+m o Art. 120 da Lei n'’ 14.133/2021.

3.16. As atividades de gestãb e fiscalização (técnica e administrativa) da execução contratual
devem ser realizadas de formb preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalizadão ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção degsas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa
o desempenho de todas as açõe4 relacionadas à Gestão do Contrato.

3.17. Os serviços previstos jsomente poderão ser executados com a prévia autorização da
fiscalização.
Na hipótese de comportamento bontínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, serão aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no
Edital e na legislação vigente.
Os critérios para aplicação de jpenalidades por eventuais inexecuções contratuais, por parte da

empresa contratada, constam nHs anexos do Edital.

/+-\

'+-\

4. ESTIMATIVA DAS QÜANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos quel Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indique os quantitativos :

Item Objeto I

1 ID,m,liçã, m„â„i„ dd p„im,nt, m3 [ 820

Demolição manual de pbvimento m3 80

a Ü
(mecânico) para remendo profundo

m3 420
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41 (mecânica) para remendo profundoBrita graduada 100%

II (manual) para remendo profundoBrita graduada 100%

r
jconservação/restauraçãD, exclusive fornecimento el

transporte de emulsão

6

}Fresagem descontínua7

8

9

10

11

12

frio

ma t
jfornecimento e transporte da emulsão

me r r

jexclusive fornecimento e transporte do CAP (até 10.0000

MeMpara fech r
jexclusive fornecimentol e transporte do CAP
) r

lfornecimento e transpo+te do CAP
Mc to n fibra), descontína
jexclusive fornecimento e transporte da emulsão

Ma lalização ho z s

Ide água
13

Tacha refletiva bidireci4nat

Tachão refletivo bidirechonal

Fornecimento e instalaçbo de cavalete de madeira

mo e
lh=75cm para sinalizaçãb provisória

17

Fornecimento de CAP-]0/70

Fo,„„im,nt, de e,„ul,40 „fálti„ EAI para imprimação

Fornecimento de emuls40 asfáItica RR- 1 C

Fornecimento de emuls40 asfáltica RC-1 C-E com polímero

Transport, de cimento abfáltiGO CAP-50/70 (usina)

T„„,p„t, d, ,m„1,ã, (+„,h,)

Administração local

Mobilização

Classificação dos bens/serviços
( x ) Comuns. ) Especiais.
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,3 400

80

m2 2.400

m3

m2

150

8.900

492,96tn

154,2tn

30,84

15.780

tn

m2

300m2

unid

unid

unid

unid 90

35,19tn

2,11tn

5,51tn

22,09tn

tn.km

tn.km

unid

unid

20.726,91

16.120,66
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( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bebs/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetiva4rente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é cl+ssincado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO Di MERCADO
Fundamentação: Levantamendo de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômicb da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

/o\

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

1 Contratação de emp„„,,p„i,li„d, p„, , „,li„çã, d„ „,„iç„.

2 }Execução dos serviços dor equipe própria do município.

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não INão se Aplica

IA Solução encontra-se impla4tada em outro órgão@
ou entidade da Administraçã+ Pública? Solução 2

X

X

X

X

'’--\ IA Solução atenderá sàtisfatoriamente

expectativas da Administraçã+?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

X

X
A Solução trará economia pa 4 a Administração?

lsolução 2

Análise comparativa de custosldas soluções inviáveis
A solução 2 torna-se inviável, pois há insuficiência de servidores no quadro de pessoal, com
disponibilidade funcional e carg4 horária compatível para a realização dos serviços necessários para
a manutenção asfáltica e torna-sd essencial a contratação de serviços externos especializados. Dessa
forma, a contratação de serviçOs terceirizados se apresenta como a solução mais viável para

assegurar a execução destas ma4utenções e consewações.

6. ESTIMATIVA DO VALbR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa Üo valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cdlculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se aAdmi+istração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
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